
ANÁLISE E JULGAMENTO DAS CANDIDATURAS AO PLEITO PARA A COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO ADMINISTRATIVO E DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SBCPREV 

QUADRIÊNIO 2021/2025

Pelo presente Edital, a Comissão de Pleito, constituída pela portaria n° 3.879/2021 – 
SBCPREV, com fundamento nos regulamentos, em especial o Edital de Convocação publicado 
na edição n° 2.245, do jornal Notícias do Município, de 27 de agosto de 2021, procedeu à 
análise e julgamento dos requerimentos de candidaturas aos cargos de Conselheiros para a 
composição do Conselho Administrativo e do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência do 
Município de São Bernardo do Campo – SBCPREV, decidindo:

CANDIDATURAS DEFERIDAS
 (em ordem alfabética)

CONSELHO ADMINISTRATIVO

Titular: FERNANDO ORTIZ, matrícula n° 9.777-3
Suplente: CLAUDIO DEMARCHI, matrícula n° 5.094-9

Titular: FLÁVIO BANDINI JÚNIOR, matrícula n° 31.641-0
Suplente: FLÁVIA MARQUES (FLÁVIA MARQUES), matrícula n° 23.760-6

Titular: TATIANA MONCAYO MARTINS REBUCCI (TATIANA), matrícula nº 27.830-3
Suplente: JORGE HIDEO KAMIYA (JORGE), matrícula n° 26.746-9

CONSELHO FISCAL

Titular: EUCLIDES VALDOSKI RAMOS (KIDA), matrícula n° 13.093-7
Suplente: RICARDO ABDULMACIH, matrícula n° 32.116-2

Titular: MARCELO CARDOSO BONICENHA (MARCELO CARDOSO), matrícula nº 22.705-1
Suplente: MATIAS JOSÉ DE SOUSA (MATIAS), matrícula n° 10.951-8

Comissão de Pleito, 13 de setembro de 2021.

DAVI MELO
Presidente

EDSON LUIZ MARINI
Membro

HORÁCIO LEANDRO TALÓ
Membro 
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